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Declaração 11/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023/SBF-GAB-IFBAIANO, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
DO EDITAL Nº 19, DE 28 DE ABRIL DE 2023, AO PROGRAMA DE GESTÃO DO

TELETRABALHO- FLUXO CONTÍNUO (REGIME DE EXECUÇÃO PARCIAL)

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022,

Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na

Lei nº 8.112/1990, e, tendo em vista a Resoluc ̧ão CONSUP 182/2022 - OS-CONSUP/IF

BAIANO, de 1 de fevereiro de 2022, que aprova o Programa de Gestão do Teletrabalho no

âmbito do IF Baiano, em especial na modalidade teletrabalho, Resoluc ̧ão 225/2022 - OS-

CONSUP/IFBAIANO, de 3 de agosto de 2022, que aprova a alterac ̧ão do Programa de

Gestão do Teletrabalho, e conforme disposic ̧ões contidas na Portaria 02/2022/RET-

SCS/RET-GA, de 18 de fevereiro de 2022 e Nota Técnica SEI 32923/2021/ME, torna

pública a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS

CLASSIFICADOS NA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023 PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE

GESTÃO DO TELETRABALHO REGIME DE EXECUC ̧ÃO PARCIAL referente ao Edital

19/2023 do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Setor Perfil Vagas

(Regime

parcial)

Percentual

de carga

horária

presencial

(mínimo:

20%)

Percentual

de carga

horária em 

Teletrabalho

SERVIDORESRESULTADO

DG /Gabinete

02 01 60% 40%

Miriam Batista
da Silva

(1529495)

Classificado(a)



DG/ NGTI 01 03 60% 40%

Osmario de
Carvalho

Santos Filho
(2049932)

Classificado(a)

Paula Viviane
Dias de Sena
(1853967)

Classificado(a)

Waldisio
Almeida de

Araujo
(1625651)

Classificado(a)

DAP/ coordenação de
Suprimento e

Logística

02 01 60% 40% Não houve
inscrito

Classificado(a)

DAc/Assistente
Administrativo dos
Cursos Superiores

01 01 60% 40%
Jose Roberto

Rodrigues Maia
(1217949)

Classificado(a)

CAE 01 02 40% 60%

Marcos Brito
Silva

(1875141)

Classificado(a)

Tercia Dantas
Alves

(1800116)

Classificado(a)

               
CGE/ASSESSORIA 

PEDAGÓGICA 
01 04 40% 60% Daisa Valverde

dos Santos
(1267200)

Classificado(a)

COEN/ Docente 01 45 60% 40%

Indira Cristiane
Moreira

Goncalves
Caldas

(2361097)

Classificado(a)

COEN/ Docente -
Coordenadores dos

Cursos Técnicos
(FCC)

01 05 60% 40% Cleisson
Fabricio Leite

Batista
(2003972)

Classificado(a)

DAC/NAPNE
02

01 60% 40%

Dayvid
Fernando

Carvalho de
Queiroz

(3067293)

Classificado(a)
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Senhor do Bonfim, BA, 09 de Agosto de 2024.
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